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ESTADO DO CEARÁ

PODER JUDICIÁRIO

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE
SOBRAL

Processo:3000433-31.2019.8.06.0167
AUTOR: PAULO HENRIQUE DA COSTA FREIRE

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

CERTIDÃO

Certifico que, em face da não interposição de recurso, a sentença proferida nos autos
transitou em julgado no dia 14/07/2020. O referido é verdade. Dou fé.

Sobral - CE, aos 6 de outubro de 2020.

SYNTIA PONTE QUARIGUASI
Servidor(a) da Secretaria do Juizado Especial Cível e Criminal de Sobral,

assina eletronicamente
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